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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica


Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

 

Portaria nº DG.VAL/IFBA nº 106 de 21 de dezembro de 2021.
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA CAMPUS VALENÇA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Portaria nº 21, de 2 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
janeiro de 2020, e atendendo à solicitação enviada por e-mail, resolve:
Art. 1º – RETIFICAR A Portaria DG.VAL/IFBA nº 103, de 09 de dezembro de 2021, que alterou a
Portaria nº 35/2021/DG, de 13 de maio de 2021, e recompor o Colegiado do Curso de Pós-Graduação
Lato Sensu em Educação e Suas Tecnologias, com a seguinte composição:

Lúcio André Andrade da Conceição (SIAPE 2671588)- Presidente;
Eduardo Cambruzzi (SIAPE 2221655) - Membro Docente;
Márcia Rebeca de Oliveira (SIAPE 2128160) - Membro Docente;
Patrícia Santana de Argôlo (SIAPE 1837637) - Membro Docente;
Jamilda Pereira Duarte (SIAPE 1731793) - Membro Técnico-Pedagógico - COTEP;
Luciano Campos dos Santos (SIAPE 1420978) - Membro Docente;
Rosiene Magalhães Pereira (Matrícula 202014320030) - Membro Discente Titular;
Aila Oliveira Valadares (Matrícula 202014320004) - Membro Discente Suplente;
Kuércia Leite da Silva (Matrícula 202014320021) - Membro Discente Suplente.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por GENNY MAGNA DE JESUS MOTA AYRES,
Diretor(a) Geral do Campus Valença, em 21/12/2021, às 18:35, conforme decreto nº 8.539/2015.
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